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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 01004/2019

Dispõe sobre a acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida aos serviços de
aplicativos de transporte particular de passageiros no âmbito do Município de Uberlândia.

Art. 1º Esta lei estabelece as normas gerais e critérios básicos para a acessibilidade das pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida aos serviços de transporte remunerado individual de passageiros,
através de aplicativos de celular.

Art. 2º As empresas que exploram ou intermediam os serviços descritos no artigo 1º devem garantir a
manutenção de um percentual mínimo de 10% (dez por cento) de veículos da respectiva frota acessíveis
ou adaptados para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

§ 1º Em caso de inobservância do percentual mínimo previsto no caput, as empresas serão notificadas
para promoverem a regularização no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

§ 2º Esgotado o prazo sem a devida regularização, será imediatamente suspensa à credencial que autoriza
a operação da empresa no âmbito do Município de Uberlândia.

Art. 3º Os veículos adaptados e acessíveis nos termos desta lei serão identificados com adesivo
indicativo do símbolo internacional de acesso.

Art. 4º Os motoristas dos veículos adaptados poderão utilizar as vagas de uso privativo e as vagas
reservadas para pessoas com deficiência de uso público e privado no momento do embarque ou
desembarque. 

Art. 5º O Poder Executivo, através de decreto, estabelecerá os parâmetros técnicos para a adaptação e
sinalização dos veículos, observados os requisitos da legislação competente.

Art. 6º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.

Ver. Flávia Carvalho
Vereador

Justificativa:
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Atualmente, as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida não contam com veículos adaptados nas 
frotas dos aplicativos de transporte como Uber, 99pop, Uper7 e etc., o que acaba restringindo de maneira 
indevida o seu direito à plena acessibilidade a essas plataformas digitais. A presente proposição 
legislativa pretende corrigir essa distorção, impondo um percentual mínimo de veículos que sejam 
acessíveis ou adaptados para transportar essas pessoas, de modo que também elas possam usufruir dos 
benefícios dessas novas tecnologias. O percentual mínimo previsto na proposição (5%) certamente não 
representará uma ingerência irracional sobre a livre iniciativa das empresas do setor, mas apenas um 
vetor legislativo de garantia dos direitos das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida no âmbito do 
Município de Uberlândia. Importante recordar que a Constituição estabelece a competência material dos 
Municípios para proteger e efetivar as garantias das pessoas com deficiência: Art. 23. É competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II - cuidar da saúde e assistência 
pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; No mesmo sentido, o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência (Lei Federal n. 13.146/2015) afirma que é um dever do Estado e da sociedade 
garantir o direito ao transporte e acessibilidade das pessoas com deficiência. Art. 8º É dever do Estado, 
da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à 
educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, 
aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e 
comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-
estar pessoal, social e econômico. Mais especificamente, a Lei Federal 12.587/2012, prevê que um dos 
objetivos centrais do plano de mobilidade urbana deve ser a acessibilidade de pessoas com deficiência e 
restrição de mobilidade. Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 
desta Lei, bem como: IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade; Os 
regulamentos atualmente existentes no Município de Uberlândia, nada dispõem sobre frota adaptada dos 
aplicativos de transporte individual de passageiros. Em que pese a omissão legislativa em âmbito 
municipal, é importante dizer que esta Câmara Municipal tem óbvia competência legislativa para tratar 
da matéria, afinal trata-se de tema de evidente interesse local, em normatização suplementar à legislação 
federal existente: Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - 
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; De igual maneira, a matéria não está afetada 
por iniciativa privativa do Sr. Prefeito, podendo ser apresentada por Vereador nos termos da regra geral 
do artigo 22 da Lei Orgânica do Município: Art. 22 A iniciativa das leis complementares e ordinárias, 
respeitadas as limitações da Constituição Federal, cabe a qualquer Vereador, às Comissões da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos definidos nesta Lei Orgânica. Ademais, a 
LEI Nº 10.153, DE 21 DE MAIO DE 2009 e o DECRETO Nº 11.980, DE 03 DE DEZEMBRO DE 
2009, regulamentam a frota de táxis acessíveis no município de Uberlândia. Portanto, também o modal 
dos serviços de transporte particular por aplicativo de celular devem atender a essa demanda legal e 
constitucionalmente estabelecida em favor das pessoas com deficiência. Por fim, importa dizer que em 
algumas outras Capitais do Brasil o tema já vem sendo discutido, como, por exemplo, em Fortaleza/CE, 
onde o próprio Ministério Público local tem intermediado conversas para que o Direito Fundamental à 
Acessibilidade das pessoas com deficiência seja garantido no âmbito de atuação dos aplicativos de 
transporte. (http://www.mpce.mp.br/2016/07/21/mpce-expede-recomendaçoes-para-garantir-o-direito-ao-
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transporte-e-a-mobilidade-das-pessoas-com-deficiencia/). Curitiba também já tem proposta para 
regulamentação do assunto, diante a iniciativa dessas capitais e sendo o município de Uberlândia, 
referência quando se trata de acessibilidade, necessário que esta casa de leis também esteja na vanguarda, 
trazendo a regulamentação de frotas acessíveis perante o município. Assim sendo, nobres Edis, peço 
apoio dos ilustres pares para a aprovação do presente projeto de lei, aproveitando para renovar a Vossas 
Excelências os protestos da minha perfeita estima e distinta consideração.

Ver. Flávia Carvalho
Vereador


